PARECER  Nº  1289, 2006

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4298, DE 2006.

O Presidente da Câmara Municipal de Olímpia, Senhor Eugênio José Zulianie, remeteu ao Presidente desta Assembléia o Ofício nº 283/06 – SC, de fls.02, encaminhando cópia do Requerimento nº 332/06, de autoria do vereador Valter Joaquim Bitencourt, solicitando empenho, ações e gestões junto aos setores competentes, buscando viabilizar a construção de rampa de acesso ao edifício do fórum daquele município, considerando, pois, que o estado atual com a escadaria não permite o ingresso de pessoas idosas ou com deficiência ao referido prédio público.

Requerido pelo senhor Presidente da Comissão de Serviços e Obras Públicas, foi a presente documentação autuada para oportunamente ser examinada por este órgão técnico, nos termos do § 7º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, verificamos que o presente aborda a necessidade de se construir rampa de acesso ao fórum, localizado no Município de Olímpia.

De acordo com as informações enviadas pela referida Câmara Municipal, há apenas uma escadaria para adentrar aquele edifício público, o que dificulta a entrada e saída de pessoas idosas e portadoras de deficiências físicas.

Dessa forma, propomos à deliberação dos nobres pares a seguinte

INDICAÇÃO

“INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a construção de rampa de acesso ao fórum no Município de Olímpia, de forma a facilitar a entrada e saída de pessoas idosas e portadoras de deficiências físicas.”

a) Edmir Chedid -  Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação ao Senhor Governador do Estado.

Sala das Comissões, em 8/8/2006

a) SEBASTIÃO ARCANJO – Presidente
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